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PODER EXECUTIVO DE IGARAPAVA

Atos Oficiais Leis

 

Prefeitura Municipal 

FLS:      113 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
“Estima a receita e fixa a 
despesa do Município de 
Igarapava para o Exercício 
Financeiro de 2021 e dá outras 
providências”. 
 

 
JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito Municipal de Igarapava. 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais. 
FAZ SABER ETC.,  
 
 

TÍTULO I 
DO ORÇAMENTO 

 
Art. 1º O Orçamento do Município de Igarapava, Estado de São 

Paulo, para o Exercício Financeiro de 2021, abrangendo seus 
Poderes, seus fundos, órgãos e entidades da administração pública 
discriminados pelos anexos integrantes desta Lei, estima a receita 
e fixa a despesa no valor de R$. 114.831.300,00 (cento e quatorze 
milhões, oitocentos e trinta e um mil e trezentos reais), sendo 
R$.  95.281.300,00  (cento e nove milhões, duzentos e cinquenta e 
quatro mil, trezentos e cinquenta reais), destinado ao Executivo, 
R$. 4.520.000,00 (quatro milhões, quinhentos e vinte mil reais) 
destinado ao Legislativo, R$. 15.030.000,00 (quinze milhões e 
trinta mil reais) destinados à Previdência Social, elaborado nos 
termos da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e Lei 
Complementar nº 101/2000 de 04 de maio de 2000, e portaria do STN 
– Secretaria do Tesouro Nacional nº 163/01 e portaria conjunta nº 
02/07.  

 
 

TÍTULO II 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 
 

 
Art. 2º A receita será realizada mediante a arrecadação de 

tributos e transferências da União e do Estado, na forma da 
legislação vigente e das classificações constantes do Anexo II da 
Lei Federal nº 4.320 de 17 de março de 1964, e Portarias da 
Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Prefeitura Municipal 

FLS:      114 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
1 - RECEITAS CORRENTES  

1.100.00.00 Receitas Tributárias  12.139.000,00  
1.200.00.00 Receitas de Contribuições    3.780.000,00  
1.300.00.00 Receitas Patrimoniais       191.000,00  
1.600.00.00 Receitas de Serviços         27.000,00  
1.700.00.00 Transferências Correntes  86.226.000,00  

  Contribuições Intra OFSS    4.980.000,00  
  Outras Contribuições Intra OFSS    7.570.000,00  

9.500.00.00 ( - ) Contas Redutoras FUNDEB -9.950.200,00 
1.900.00.00 Outras Receitas Correntes 1.040.000,00 

             TOTAL RECEITAS CORRENTES 106.002.800,00 
 
2 – RECEITAS DE CAPITAL 

2.1.0.0.00.00.00 Operações de Crédito - 
2.2.0.0.00.00.00 Alienação de Bens 2.000,00 
2.4.0.0.00.00.00 Transferências de Capital 8.826.500,00 
             TOTAL RECEITAS CAPITAL 8.828.500,00 
             TOTAL GERAL 114.831.300,00 

 
3 – RECEITAS POR FONTE 

1 TESOURO 77.373.300,00 
0 Recursos Ordinários 77.373.300,00 
2 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS ESTADUAIS-VINCULADOS 24.252.000,00 

10 Transferências Federal Fundeb 16.004.000,00 
15 Transferências Estadual Sistema Único de Saúde 481.500,00 
16 Transferências Estadual Educação 2.661.000,00 
17 Transf. Estadual Contrib. s/ Intervenção no Domínio Econômico-CIDE 36.500,00 
19 Transferências Estadual Convênios 5.069.000,00 

5 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 13.206.000,00 
11 Transferências Federal FNDE 589.000,00 
13 Transferências Federal Sistema Único de Saúde 8.090.500,00 
14 Transferências Federal Fundo Nacional de Assistência Social 450.500,00 
18 Transferências Federal Convênios 4.076.000,00 

  TOTAL 114.831.300,00 
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Prefeitura Municipal 

FLS:      115 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
TÍTULO III 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 
 

Art. 3º A despesa será realizada na forma da legislação 
vigente e segundo a discriminação constante dos Anexos II, VI, 
VIII e IX da Lei nº 4.320/64, que se apresentam em conjunto e 
classificações funcionais programáticas, desmembradas em elementos 
de despesas em todos os seus anexos, fazendo parte integrante 
desta Lei, estabelecidos na Portaria Interministerial da 
Secretaria do Tesouro Nacional – STN nº 163/2001 e no Quadro de 
Detalhamento da Despesa pelas Unidades Orçamentárias, que se 
encontra com os seguintes desdobramentos: 

 
1 - POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 
1.1 – Orçamento Fiscal 

1 Legislativa 4.520.000,00 
4 Administração 12.183.500,00 
6 Segurança Pública 315.200,00 

12 Educação 30.045.600,00 
13 Cultura 924.600,00 
15 Urbanismo 16.134.572,00 
20 Agricultura 174.000,00 
22 Indústria 1.251.600,00 
26 Transporte 756.500,00 
27 Desporto e Lazer 490.000,00 
28 Encargos Especiais 7.773.500,00 
99 Reserva de Contingência 2.234.728,00 
  Total do Orçamento Fiscal 76.803.800,00 

 
1.2 – Orçamento da Seguridade Social 

 
8 Assistência Social 3.962.500,00 
9 Previdência Social 13.705.000,00 

10 Saúde 20.360.000,00 
  Total do Orçamento da Seguridade Social 38.027.500,00 
  TOTAL GERAL 114.831.300,00 
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Prefeitura Municipal 

FLS:      116 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

2 – POR SUB - FUNÇÕES DE GOVERNO 
 

2.1 – Orçamento Fiscal 
 
031 - Ação Legislativa 4.520.000,00 
122 - Administração Geral 10.202.700,00 
123 – Administração Financeira 108.300,00 
124 – Controle Interno 1.083.000,00 
129 – Administração Financeira 784.500,00 
181 – Policiamento 315.200,00 
361 – Ensino Fundamental 26.703.100,00 
362 – Ensino Médio 764.500,00 
364 – Ensino Superior 582.500,00 
365 - Educação Infantil 1.985.500,00 
367 - Educação Especial 10.000,00 
391 – Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 549.000,00 
392 - Difusão Cultural 375.600,00 
451 – Infraestrutura Urbana 11.882.500,00 
452 - Serviços Urbanos 4.049.800,00 
453 - Transporte Coletivo Urbano 207.272,00 
604 - Defesa Sanitaria Animal 174.000,00 
695 – Turismo 1.251.600,00 
782 – Transporte Rodoviário 756.500,00 
812 - Desporto Comunitário 490.000,00 
843 - Serviço da Dívida Interna 6.827.000,00 
845 – Transferências 946.500,00 
999 - Reserva de Contingência 909.728,00 
Total do Orçamento Fiscal 75.478.800,00 
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Prefeitura Municipal 

FLS:      117 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
2.2 – Orçamento da Seguridade Social 

 
241 – Assistência ao Idoso 430.500,00 
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 296.000,00 
244 - Assistência Comunitária 3.236.000,00 
272 - Previdência do Regime Estatutário 13.705.000,00 
301 - Atenção Básica 20.360.000,00 
999 - Reserva de Contingência 1.325.000,00 
Total do Orçamento da Seguridade Social 39.352.500,00 

 
3 - POR CATEGORIAS ECONÔMICAS 

 
3.1 – Despesas Correntes 

 
3.1.00.00.00 Pessoal e Encargos Sociais 56.680.600,00 
3.2.00.00.00 Juros e Encargos da Dívida 893.000,00 
3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 40.950.872,00 

  Total 98.524.472,00 
 

3.2 – Despesa de Capital 
 

4.4.00.00.00 Investimentos 10.940.100,00 
4.6.00.00.00 Amortização da Dívida 3.132.000,00 
  Total 14.072.100,00 

3.3 – Reserva de Contingência 
 

9.0.00.00.00 Reserva de Contingência 2.234.728,00 
  Total 2.234.728,00 

 
TÍTULO IV 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

  
Art. 4º Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos da 

Constituição Federal, a: 
 
I – abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 

15% (quinze por cento) do orçamento das despesas, nos termos da 
legislação vigente; 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 Página 7 de 124Ano II | Edição nº 260A

 

Prefeitura Municipal 
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de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
II – abrir créditos necessários ao cumprimento de vinculações 

constitucionais, legais e de convênios ou congêneres, até o limite 
das sobras de exercícios anteriores desses recursos e do seu 
excesso de arrecadação em 2018, nos termos do art. 43, § 1º, 
incisos I e II, da Lei Federal nº 4.320/64; 

 
III – realizar abertura de créditos adicionais suplementares 

por conta de superávit financeiro apurado no balanço patrimonial 
do exercício anterior, na forma do art. 43 da lei 4.320/64; 

 
IV – Transpor, remanejar ou transferir, total ou parcialmente 

recursos, dentro de uma mesma categoria de programação, nos termos 
do inciso VI, artigo 167 da CF; 

 
V – Realizar operações de crédito por antecipação da receita, 

nos termos da legislação em vigor; 
 
VI – Realizar operações de crédito até o limite estabelecido 

pela legislação em vigor; 
 
VII – Promover as alterações e adequações de sua estrutura 

administrativa, desde que sem aumento de despesa, e com o objetivo 
de modernizar e conferir maior eficiência e eficácia ao poder 
público municipal; 

 
VIII – Contingenciar parte das dotações, quando a evolução da 

receita comprometer os resultados previstos.  
 
 
§ 1º Os créditos adicionais de que trata o inciso I poderá 

ocorrer de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro, dentro da estrutura orçamentária. 

 
 
§ 2º Entende-se como categoria de programação, de que trata o 

inciso III deste artigo, as despesas que fazem parte da mesma 
classificação funcional programática e que pertencem ao mesmo 
órgão e unidade orçamentária. 

 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 

								      
Conforme Lei Orgânica Municipal

Município de Igarapava – Estado de São Paulo
www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 Página 8 de 124Ano II | Edição nº 260A

 

Prefeitura Municipal 

FLS:      119 

 

de Igarapava 
 

LEI Nº 918 – DE: 10 DE DEZEMBRO DE 2020 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
§ 3º Não onerarão os limites previstos no inciso I, os 

créditos destinados a suprir insuficiência nas dotações 
orçamentária relativas à pessoal, inativos e pensionistas, dívida 
fundada, débitos constantes e precatórios judiciais e despesas à 
conta de recursos vinculados. 

 
 
§ 4º Os ajustes e convênios firmados pelo Poder Executivo na 

vigência da presente Lei, conquanto nela não expressos total ou 
parcialmente, caracterizarão excesso de arrecadação para fins do 
disposto no inciso II deste artigo, e serão incluídos por Decreto 
na estrutura orçamentária em vigor para o atingimento dos 
objetivos nele colimados. 

 
 

Art. 5° - O valor reservado a cargo da reserva de contingência 
será utilizado para atendimento de passivos não previstos nesta 
lei, e no caso de sua não utilização, ou utilização parcial, seu 
saldo poderá ser destinado ao reforço de outras dotações 
orçamentárias de custeio. 

 
 

TÍTULO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 
Art. 6º - O Prefeito, no âmbito do Poder Executivo, poderá 

adotar parâmetros para utilização das dotações, de forma a 
compatibilizar as despesas à efetiva arrecadação da receita, para 
garantir as metas de resultado primário, conforme consta na Lei 
das Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2019. 

 
 
Art. 7º - As leis do Plano Plurianual e das Diretrizes 

Orçamentarias consideram-se modificadas por leis posteriores, 
inclusive pelas que criem ou modifiquem, de qualquer modo, 
programas, ações e valores, ou que autorizem esses procedimentos. 

 
 
Art. 8º - As transferências financeiras da Administração 

Direta para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara 
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Municipal, e vice-versa, obedecerão ao que estiver estruturado 
pelos créditos orçamentários e adicionais. 

 
Art. 9º - Esta Lei entrará em vigor da data de 1º de janeiro 

de 2021. 
 
 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA 
Aos dez de dezembro de 2020. 

 
 
 

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
REGISTRADA. Publicada e arquivada no livro próprio, na data 

supra. 
 
       
 

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR 
CHEFIA DE PLANEJAMENTO E METAS 
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Decretos

DECRETO MUNICIPAL Nº 2364 DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020

Aprova o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Segurança 
Pública e dá outras providências.

 JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito de 
Igarapava, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei 
nº 875, de 31 de Outubro de 2019, que dispõe sobre a 
criação do Fundo Municipal e do Conselho Municipal de 
Segurança Pública, DECRETA:

Art. 1º Fica aprovado o Regimento Interno do 
Conselho Municipal de Segurança Pública, nos termos do 
Anexo Único deste Decreto, que dele passa a fazer parte 
integrante.

 Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP, em 11 de dezembro de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

ANEXO ÚNICO
Regimento Interno do Conselho Municipal de 

Segurança Pública de Igarapava

 Art. 1º O Conselho Municipal de Segurança Pública 
- COMSEP, criado pela Lei Municipal nº 875 de 31 
de outubro de 2019, é órgão colegiado de caráter 
permanente, deliberativo e fiscalizador exercendo suas 

atividades em perfeito entrosamento com o Gabinete do 
Chefe do Poder Executivo.

CAPÍTULO I

DA ORGANIZAÇÃO

Seção I

Da Estrutura

Art. 2º O Conselho será constituído pelos seguintes 
membros:

I - um representante do Poder Executivo Municipal;

II - um representante da Polícia Militar;

III - um representante da Polícia Civil;

IV – um representante da defesa civil Municipal;

V - um representante de entidades civis sem fins 
lucrativos, com atuação no município há pelo menos dois 
anos;

VI – um representante da associação comercial e 
industrial e Igarapava;

VII - um representante do CONSEG.

 § 1º Cada membro do Conselho terá um suplente que 
o substituirá nos seus impedimentos.

 § 2º Os membros do CPMSEP e seus suplentes são 
nomeados pelo chefe do Poder Executivo para o mandato 
de 02 (dois) anos, permitida uma única recondução, 
por igual período, os quais deverão ser indicados pelas 
respectivas instituições, respeitados as indicações 
por questão hierárquica de cada instituição, onde o 
comandante ou chefe deverá ser o representante.

 § 3º Os membros do Conselho Municipal de 
Segurança Pública não são remunerados, e suas funções 
são consideradas serviço público relevante.

Art. 3º O Conselho terá uma Diretoria Executiva 
composta pelos seguintes membros:

I - 01 (um) Presidente;

II - 01 (um) Vice-Presidente;

III - 01 (um) Secretário.

§ 1º A Presidência do COMSEP será exercida por um 
de seus membros titulares, eleito diretamente, através de 
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voto direto dos demais conselheiros, sendo que em caso 
de empate será escolhido o membro com maior idade.

 § 2º Os membros da Diretoria Executiva terão mandato 
de 01 (um) ano, permitida a recondução por igual período.

 § 3º O Presidente deverá ser eleito na primeira 
reunião ordinária, já os demais membros (Vice-Presidente 
e Secretário), caso não sejam eleitos conjuntamente com 
o Presidente, serão escolhidos até a terceira reunião 
ordinária ou em reunião extraordinária designada após a 
eleição do Presidente.

Seção II

Do Funcionamento

 Art. 4º O Conselho reunir-se-á em sessão ordinária, 
uma vez por mês, preferencialmente na segunda quinta-
feira de cada mês.

§ 1º As reuniões extraordinárias do Conselho realizar-
se-ão sempre que houver alguma ocorrência urgente e 
relevante podendo ser convocada pelo Presidente ou 
pela maioria de seus membros.

 § 2º As reuniões somente serão realizadas, quando 
houver o comparecimento de mais de 50% (cinquenta por 
cento) de seus membros.

§ 3º As proposições dos membros do Conselho serão 
sempre submetidas à votação, sendo aprovadas as que 
obtiverem o voto da maioria simples dos presentes.

 § 4º Os membros suplentes poderão participar das 
reuniões, não tendo direito ao voto a não ser na ausência 
do titular e em havendo empate terá prevalência o voto do 
Presidente do Conselho.

 Art. 5º O Conselho poderá contar com a colaboração 
de servidores, destacados pelo Poder Executivo, para o 
desempenho de suas funções, dependendo da anuência 
dos membros do conselho.

Art. 6º O COMSEP, em audiência pública amplamente 
divulgada nos meios de comunicação do Município 
promoverá, no mínimo semestralmente, debates com a 
população, com vistas a informar sobre ações e projetos 
municipais na sua área de atuação e receber sugestões e 
reclamações de qualquer interessado.

Seção III

Das Atribuições do Conselho

Art. 7º O Conselho tem por finalidades:

I - analisar e sugerir medidas para a elaboração da 
política municipal de segurança pública;

 II - zelar pela efetivação de ações voltadas à prevenção 
da violência e para o combate à criminalidade;

 III - gerir, fiscalizar, acompanhar e avaliar a aplicação 
de recursos e o desempenho dos programas e projetos 
financiados pelo Fundo Municipal de Segurança Pública 
- FUMSEP;

 IV - propor critérios para a celebração de contratos 
ou convênio entre os órgãos governamentais na área de 
segurança pública;

V - propor a formulação de estudos e pesquisas com 
vistas a identificar situações relevantes e a qualidade dos 
serviços de segurança pública no âmbito do Município;

VI - dar posse aos seus conselheiros, a partir da sua 
instalação;

VII - articular com organizações privadas e/ou 
governamentais, nacionais e/ou estrangeiras, e propor 
intercâmbio, celebração de convênio ou outro meio, com 
vista à superação de problemas de segurança pública no 
Município;

VIII - exercer outras atribuições correlatas, definidas 
em Lei ou neste Regimento Interno.

Parágrafo único. Serão encaminhadas ao Conselho, 
para exame preliminar e parecer, as minutas de convênio 
a serem celebradas entre o Poder Público e órgãos e 
entidades privadas, municipais, estaduais e federais, que 
tenham por objeto ações na área de segurança pública.

CAPÍTULO II

Seção I

Das Atribuições dos Membros do Conselho

Art. 8º Compete aos membros do Conselho:

I - comparecer às reuniões do Conselho, justificando 
sua ausência, nos casos de impedimento forçado até a 
primeira reunião subsequente;

II - propor ao Conselho estudos, ideias, programas e 
planos de trabalho;
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III - participar das votações;

IV - obedecer às normas regimentais;

V - justificar o seu voto, caso necessário;

VI - Assinar o livro de presença e as atas das reuniões 
do Conselho.

§ 1º Perde o mandato o membro do COMSEP que 
faltar, sem justificativa, a três reuniões consecutivas, ou 
cinco alternadas, no período de dois anos.

 § 2º No caso de exclusão ou desligamento o 
suplente assumirá a função de titular sendo que este 
deverá comunicar a entidade para nomeação de novo 
representante.

Seção II

Das Atribuições do Presidente

Art. 9º Ao Presidente do Conselho compete:

I - marcar, convocar e presidir as reuniões do Conselho;

II - dirigir a entidade e representá-la perante o 
Executivo Municipal e quaisquer órgãos no âmbito 
estadual e federal;

III - propor planos de trabalho;

IV - participar das votações e aprovar resoluções nos 
termos deste Regimento;

V - resolver os casos omissos e praticar todos os atos 
necessários ao regular o funcionamento do Conselho;

VI - decidir, com o voto de qualidade, os casos de 
empate nas votações.

VII - convidar outros órgãos, entidades ou pessoas 
para orientar a respeito de temas relacionados aos 
objetivos do Conselho.

 Parágrafo único. O Presidente do Conselho poderá 
delegar atribuições aos membros do Conselho, sempre 
que necessário ao bom cumprimento das finalidades da 
entidade, observadas as limitações legais.

Seção III

Das Atribuições do Vice-Presidente

 Art. 10º Ao Vice-Presidente compete substituir o 
Presidente em seus impedimentos e eventuais ausências, 

bem como, poderá exercer missões especiais designadas 
pelo Presidente.

Seção IV

Das Atribuições do Secretário

Art. 11º Ao Secretário compete:

I - redigir as atas das reuniões e distribuí-las;

II - redigir toda a correspondência, relatórios anuais, 
comunicados e similares do Conselho, mediante 
aprovação do Presidente;

III - manter os serviços administrativos e de arquivo da 
secretaria atualizados e em ordem;

IV - preparar pautas das reuniões com antecedência 
mínima de 05 (cinco) dias;

V - prestar informações ao Presidente ou aos demais 
membros do Conselho, sobre assuntos administrativos;

VI - receber informações de outros órgãos de interesse 
do Conselho e transmiti-las aos conselheiros;

VII - fornecer informações a outras entidades, mediante 
autorização do Presidente;

VIII - participar das votações.

 Parágrafo único. Enquanto não nomeado o Secretário, 
tal função poderá ser exercida ad doc por qualquer outro 
Conselheiro ou Servidor posto a disposição da Comissão 
o mesmo ocorrendo nas hipóteses de ausência do 
Secretário já nomeado.

Seção V

Das Atribuições dos Suplentes

 Art. 11º Os membros suplentes poderão participar das 
reuniões, não tendo direito ao voto a não ser na ausência 
do titular.

 Parágrafo único. Os membros suplentes não poderão 
votar matéria relativa a alteração deste Regimento Interno 
o que fica reservado aos membros titulares.

Capítulo III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 Art. 12º O Conselho poderá criar comissões 
temporárias conforme Regimento.
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 Art. 13º As alterações do presente Regimento somente 
serão aprovadas pela votação de 2/3 (Dois Terços) dos 
membros titulares.

 Art. 14 º Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Presidente mediante referendo da maioria simples dos 
Conselheiros.

Art. 15 º Este Regimento Interno entra em vigor na 
data de sua publicação.

Igarapava, em 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ RICARDO ROGRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal

DECRETO MUNICIPAL Nº 2365 DE 11 DE DEZEMBRO 
DE 2020

DISPÕE SOBRE A 
REGULAMENTAÇÃO DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA.

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR, Prefeito de 
Igarapava, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município e, em especial pela Lei 
nº 875, de 31 de Outubro de 2019, que dispõe sobre a 
criação do Fundo Municipal e do Conselho Municipal de 
Segurança Pública, DECRETA:

Art. 1º Fica regulamentado o Fundo Municipal de 
Segurança Pública - FUMSEP, nos termos do Anexo Único 
deste Decreto, que dele passa a fazer parte integrante.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução 
do presente Decreto correrão por conta de verba 
orçamentária própria.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor a partir de sua 
publicação.

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE IGARAPAVA/SP

Igarapava/SP, em 11 de dezembro de 2020

JOSÉ RICARDO RODRIGUES MATTAR

PREFEITO MUNICIPAL DE IGARAPAVA

REGISTRADO, Publicado e arquivado no livro próprio, 
data supra.

TALES GABRIEL TAVEIRA BITTAR

CHEFE DE PLANEJAMENTO E METAS

ANEXO ÚNICO
Art. 1º O Fundo Municipal de Segurança Pública 

(FUMSP) é uma entidade contábil, sem personalidade 
jurídica, destinada a financiar ações, programas e projetos 
que visem a adequação, a modernização de entidades 
e a aquisição e reparo de equipamentos diretamente 
relacionados com atividades de segurança pública.

Parágrafo único - O FUMSP, está vinculado ao Setor 
Administrativo.

DOS RECURSOS FINANCEIROS E DA 
CONTABILIDADE

Art. 2º Constituem receitas do FUMSP:

I – dotações consignadas anualmente no orçamento 
do Município;

II – transferências orçamentárias provenientes de 
outras entidades públicas;

III – recursos de repasses de Fundo Federal e Estadual 
de Segurança Pública;

IV – dotações, auxílios, contribuições e legados 
destinados por pessoas físicas ou jurídicas nacionais ou 
estrangeiras;

V – receitas decorrentes de convênios, acordos 
ou instrumentos congêneres, firmados com entidades 
públicas ou privadas, nacionais ou estrangerias;

VI recurso de qualquer origem, desde que não 
onerosos aos cofres públicos.

Art. 3º Os recursos do FUMSP poderão ser utilizados, 
mediante convênios, em projetos de entidades públicas 
municipais e estaduais; de entidades privadas sem fins 
lucrativos ou em organizações não governamentais, 
com atuação no Município que tenham como objetivo 
a atuação na prevenção e no combate à violência e a 
criminalidade, podendo ser estendido ao atendimento a 
famílias e indivíduos em situação de risco, e ainda para:

I – aquisição de equipamentos, custeio de 
materiais e contratação de serviços necessários para 
desenvolvimento das atividades de segurança pública do 
município de Igarapava;
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II – na ampliação, manutenção, operação e 
aperfeiçoamento do serviço de vídeo monitoramento;

III - no desenvolvimento, capacitação, formação, 
qualificação e aprimoramento de todo efetivo, envolvido 
nas atividades de segurança pública do município;

IV - na contratação de estudos, projetos, planos ou 
implantações específicas na área de Segurança Pública;

V- na manutenção, reforma e ampliação dos espaços 
utilizados para os serviços de Segurança Pública do 
Município;

VI- no desenvolvimento e manutenção de sistemas 
de informação e comunicação necessários aos serviços 
relacionados a Segurança Pública;

VII – na realização de eventos, campanhas e 
orientações que promovam a prevenção da violência do 
crime e ao uso de drogas;

VIII- no custeio das despesas operacionais e 
administrativas do Conselho Municipal de Segurança 
Pública;

IX- na implementação de programas visando a 
melhoria da qualidade das atividades de Segurança 
Pública;

X – no investimento em equipamentos permanentes 
para desenvolvimento de atividades de segurança.

Parágrafo único. É vedado o repasse de recursos 
do FUMSEP a pessoa física, sob qualquer modalidade 
de contratação e ainda para realização de despesas 
com pessoal, incluindo-se concessão de remuneração, 
gratificações adicionais ou qualquer forma de 
complementação de remuneração

Art. 4º Os recursos que compõem o FUMSP serão 
depositados em instituições financeiras oficiais, em conta 
específica, com a denominação “Fundo Municipal de 
Segurança Pública”.

Parágrafo único. O saldo positivo existente no FUMSP 
ao final do exercício será transferido para o exercício 
seguinte.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 5º A gestão do FUMSP será supervisionada por 
seu Conselho Diretor, composto da seguinte forma:

I – Diretor Administrativo, que o preside;

II – um representante da defesa civil Municipal;

III – um representante do Departamento de Finanças;

IV - um representante do Departamento de 
Administração;

V - um representante da Procuradoria Geral do 
Município;

§ 1º Os serviços prestados pelos membros do Conselho 
Gestor serão considerados de relevante interesse para o 
Município, não sendo remunerados a qualquer título.

§ 2º Compete ao Conselho Gestor, no prazo de 
trinta dias após a posse, elaborar o Regimento Interno, 
disciplinando as atribuições de seus integrantes e o 
funcionamento das reuniões.

§ 3º O Regimento Interno aprovado deverá ser 
publicado no Diário Oficial do Município.

Art. 6º A nomeação dos membros será efetuada por 
Decreto do Poder Executivo, observando-se as indicações 
efetuadas pelos respectivos órgãos/entidades, pelo 
período de dois anos a contar da data da posse, podendo 
ser renovada por igual período.

Art. 7º Compete ao Conselho Diretor do FUMSP:

I - estabelecer normas e diretrizes para a gestão do 
FUMSP;

II - aprovar operações de financiamento, inclusive, as 
realizadas a fundo perdido;

III - apresentar, anualmente, relatório de prestação de 
contas da gestão dos recursos do FUMSP

Parágrafo único. O Conselho Diretor reunir-se-á 
ordinariamente a cada semestre e extraordinariamente, 
quando convocado por qualquer de seus membros.

Art. 8º No caso de extinção do FUMSP, seus bens e 
direitos reverterão ao patrimônio do Município.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução deste 
Decreto correrão por conta de dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10º Aplica-se ao Fundo Municipal de Segurança 
Pública (FUMSP), o disposto no artigo 71 e seguintes da 
Lei Federal Nº 4320, de 17 de março de 1964 e as normas 



Município de Igarapava  – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	      MUNICÍPIO DE IGARAPAVA

Conforme Lei Orgânica Municipal
										                   

www.igarapava.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/igarapava 

Sexta-feira, 11 de dezembro de 2020 Página 124 de 124Ano II | Edição nº 260A

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

Igarapava, em 11 de dezembro de 2020.

JOSÉ RICARDO ROGRIGUES MATTAR

Prefeito Municipal
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